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PORTARTA No 258t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTI

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SE

de suas atribuições legais,

ORES

no uso

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Sue|i de Souza Santos

Veloso, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Vencimento base R$ 4.209,23

Quinquênio ltaguai (02) - 20o/o R$ 841,85

Quinquênio Seropedica (05) - 50% R$ 2.104,6'1

TOTAL R$ 7.í55,69

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
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Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora SUELI DE SOUZA SANTOS VELOSO,

matrícula no.01047, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 30 da E.C. no

4712005 da CRFB/88, fixando o benefício em R$ 7.155.69 (sete mil, cento e

cinquenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), conforme segue:
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"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3., O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 1210312020.

Seropédica, 01 de novembro de2022

Registre-se, p lique-se e cumpra-se.

HUGO L ES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

6l



BOS BolsiltmOf,&l
ao mnhfuloóascpplücr

Seropédica
Quinta-feira, 03 de Novembro de 20
AnoV-No'1.'142 43

HUGO LOPES DE OIIVEIBA
OiretoÊPresidente

PORÍÂR|Â N" 25al2022

O DIRETOR,PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DF STRoPÉ.

DICA- SÊROPREVI, Estádo do Rio dê Janeiro, no usode
suas âl.ibuiçõês lêgâis.

REÍIFIcAR o BENEFÍcIo DE APoSENTADORIAde SueIi

de Soúzâ Sânlôs Veloso. êín âlêndimênlo ao Dêcrêlo Mu-

ntcloal no 1904 de 2310512022.

An. 1ó - CoNCEOER o beíelicio dê APoSENIADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servido.

íâ suELl DE SOUZA SANTOS vELoso, malíícula no.

01047, Protussorc Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no ad.

30 da E. C. no 47/2005 da CRFBI8S fixando ô bê.êÍicio êm

RS / 155 69 rsêiê mrl cênlo ê crnouenlà e c,nco Íeáis e

sessenta e novê cêntavos), coníoíme segue:

l*5
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RegisÍe-se, publique se e cumpra-se

I R$ 841 ss

HUGO LOPES OE OLIVÉIRA

DrÍeroÊPres dêntê

AÍt. 2" No cálculo de ÍxâÉo dos provêntos loi coflsidêÍada

a tubíicâ "quinquênio" no percentuâlde 10% (dez por cên_

tô) sm atêndimenlo a d€cisão ludiciâl píoíe.ida pela Primei-

râ CâmâÉ Clv6l do Tdbunâl dê Jusliça do Esiado do Rio

de Jáneirc em sede de ApelaÉo nos aulos do Mandâdo

de Segurânçâ n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê foi

dedâÉda a ôülidâde do ato adman slGlivo de rcduÉo da

rubncá 'qu,nquên6' pã'â o pe,cêntual de 5% (cin@ por

AÍl 3ô O presente âto concessorio enúará em vigor na

dâta de sua publicaç3o, produzindo seus eÍeitos a conlar

de 121O3t2420.

PORTARIÂ N" 259/2022

O DIRE-'OR,PRESIOENTE DO INSTITUÍO DE PREVI.

DÊNCIA OOS SERVIOORES MIJNICIPAIS DE SEROPÉ.

DICÂ- SEROPREVI. Êstado do Rio dê Jan€Ío. no uso de

suâs atÍibuiÇÕes legais,

RÊSOLVE

REÍIFICAR O BÊNEFÍCIO DE APOSENÍÀOORIA dE Má.

ria Nêlzà da Silva, êm atendimento âo DecÍelo lúunicipal

nr 1904 de 2310512022.

AÍt. 2 No cálculo dê txaÉo dos provonlo§ íoi consideÍada

a íubíica "quinq!ênio' no pêrcêntual de 10% ldêz por cên-

io) êm âi€ndimenlo a decisão judicial píoÍ€nda p€la Pflm€i-

Ía Câmara CÍvel do Tnbunal de JustiÉ do Êstado do Rio

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dirc1oÊPresidente

Alt 1O, CONCEDER O bENOíiCiO dE APOSENTAOORIA VO.
LUNTÁRIA POR TEi,lPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PBO.
VENÍOS INTEGRAIS a sêNidorc MARIANEUZA oA SILVA.

mátdcula n".00023, Agenle Adminishátivo EsÉlar, com tul
crc no arl.6", lâo lV da E.C. n',11/2033 da CRFB/8a c/c ârl.

70. I ao lV, ê arL 72, I ao lV, da L€i rrunicipál n' 366/2009,

fxandoo beneficio em RS 3.301.02 (três mil trezenlos e um

rcais e doi3 @ntavosl, conÍome sêguêl

.9!r!q4!9 §ÊqP!!! 1!qj!9%t

R$ 2 063,11

Quinquênio llaquai (01) - 10% R§ 20ô 31

R§ 1 03r 57
R$ 3.301 02

RegistÍe-se, publaquese ê cumpra-se.

Art. 30 O pr€sênte ato concessóío enl.ani êm vigoÍ na dala

de suã public€ç€o. produzindo *us eíeíos a contãr de

01t11t2021.

tut. 2 No cálarlo de lxâÉo dos provenlos ío' considerada

a rubdca 'quinquênio" no percentuâl de 10% (dez por ceft
to)êm âtêndimenlo a decisáoiudacial pÍofedda p€lâ Pdmelrâ

Câmaíâ Civêl do Tíibunal de JLrstiF do Eslado do Rio dê

Janêiro êm sêdê d€ ApdaÉo nos autos do Mandado de S6-

guÂiçF ao 0OO2714-32-2016.8.19.0077, em qu€ Íoi decla-

íaóa a nllldade do alo administrátivo dê íeduçáo da rubíca
'quinquênio' para o p€rcenlualdê 5% (cinm por conto).

HUGO LOPES OE OLIVÉIRA

Oiretor-Presk ênte

PORTARTA No 260/2022

o DtREToR-pRESIDENTE Do TNSTITUÍo DE PREVtoÊN

CIA Dos SERVIooRES MUNICIPAIS OE SEROPÉOICA

- SÉROPREVI, Estàdo dô Rio dê Jâneiro. no uso de suás

RESOLVE

RETtFtcAR o BENEFlcro DEAposENTADoRrAde selmâ

deOlvsÍaAlbâno, êm atênd mênto ao Dêcrêio Municipâlno

190/. óe 23tOSt2A22

AÍ1. 10 - CONCEOER o beneíicio de APOSENTADORIA VG
LUNTÁR|A poR TEMpo DE coNTRrBUlÇÃo côm PRo-

VENToS INTEGRAIS â sewrdora SELMA DE OLIVEIRAS

ÀLBANo, makÍcula no.00009. Auxiliard€ Serviços Médicos,

com fulcro no art. 6' da E.C. n'4'l/2033 dâ CRFBi 8E, iIêruLe
o beneÍicio em RS 39.00 (tíezentos e sês§enlá ê ouaúo

tgald. conlome sesuê:

Er9!!d. !L
Olinquén o s€róp'íÉa (01)- 1c%

dê Jânêiro êm sede de apelaçao nos autos do lúândado

de SeguranF n" 0002714 32.2016.8.19-0077. €m que loi

dedarâdâ â nulidâde do alo âdministralivo dê reduÉo da

rubnÉ -qu,qquênio" pâra o peMnluál dê 5?o (.rnco oo,

Registre-se, publlquê-se e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DrrelorPrcsidente

PORTARTA N. 26r12022

O DIREÍOR,PRESIOENTE DO INSÍITUÍO DE PREVI

DÉNctA Dos SERvtDoRES vuNtctPAts DÊ sÉRoPF-
DICA- SEROPREVI. Eslado do Rio dê Janeirc, no lso de

suas atdbuiçóes lêgâis,

RESOLVE

RETtFtcAR o BÊNEFicto DE aposENTADoRla de Dil

ceia Gonçâlvês Belo, em atendimenio ao Decr€to l\,lunici'

pal f 190é de 23105t2022.

E-.lalelp lelr
!q!iÍrqqlq!!4u!t (!1h 1ôY.

Quinq@nio se@r,êdi€ (05) - 50%

] RS 3 82!s1
I R$ 382 6s

R$ 1 913.29

An- 1" - CONCÊDER o bênêíicio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRiAcom PROVENToS INTEGRAIS a seNrdoíã

DILCEIAGONÇALVES 8ELO, matricula n' 00286, Prores_

sora Doc ll 22h ê 30 min. com fulcrc no arl. 3ô da E.C n'
47n005 dc art 40, § 50 da CRFB/8E. Íixándo o beneÍicio

em RS 6 122.51 {sêis mrl cênto e v nle e oors eáB e crn-

õuenta ê um centavos), conÍorme sêgue:

R$ 6 122,51

AÍt.20 No cálculo d€ RxaÉô dos píovenlos íorconsiderâdâ

a rubrica 'quinquêâio" no pêrcentuâlde 10ol. (dê2 Por cên_

lo)em alendlmento a decisãojudicial proÍenda pelâ ftlmei-

ra Câmara Civel do Tnbunal de Justiça do Éslado do Rio

de Janêirô em sede d€ ApêlaÉo nos autos do Mândâdo

d€ Seguíançâ n'0002714-32.2016.8.19.0077, em quê Íoi

declaíâda â nulidadê do alo adminisL'aüvo ds reduçào dá

rubÍica "quinquênio" pâÍa o perc€nluâl de 5% (cinco pôr

Art. 3o O oresentê ato concê§sório ênlÍârá êm visor na data

de sua publicaFo, p.oduzindo sBUs efeitos a .onlar de

07t1ü2020.

Regislre-s€, publiquê-se ê cumpra'se.

RESOLVE:

An.3'O pÍesenle ato clncessóío €ntíaíá êm vigor na dala

de sua public€çeo, prcduzindo seus eíêilos a conler de

01t17/2004.
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